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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 15 (quarta-feir)

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Requerimentos Despachados

Concedo ao Cel  PM Mat  1634-9-  Roberto Gonçalves  de Melo – 
Diretor de Finanças,  RG nº  19748-PMPE, servindo atualmente  na Diretoria de 
Finanças, o direito a Assistência Médica-Hospitalar, em favor de sua filho Filipe 
Soares  Gonçalves,  universitário  devidamente  comprovado  conforme  cópias  de 
documentos de vínculo a instituição de Ensino Superior e não perceber nenhum 
benefício  previdenciário  também  comprovado  através  de  Declaração  de 
inexistência  da  referida  benesse  social,  tudo  conforme  as  laudas  documentais 
apresentadas. 2. Despacho desse Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de acordo com 
documentos apresentados.3. É a terceira vez que requer. (Nota nº460/2007/DP-6).

1.2.0.Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 06 de AGO 2007, após conclusão dos 10(dez 
dias restantes des férias relativas ao ano de 2006, o Maj PM Mat. 1834-1/DP/2ª 
EMG – JONAS FÉLIX BARBOSA.(Nota nº072/2007/SS-1).

1.3.0.Férias - Concessão

Comunicou o Assistente do comando Geral, através do memorando nº 
467/ACG/2007,  que no dia 13 de agosto de 2007,  concedeu ao Cap PM Mat. 
910603-0  –  RICARDO  PERES  DA  SILVA,  05(cinco)  dias  das  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2006, com permissão para gozá-las em trânsito 
neste país.(Nota nº468/2007/DP-6).
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pois os envolvidos não mais discutiram e a paz e a tranqüilidade na vizinhança 
foram restauradas,  devendo ser preservadas.  Bem como, havendo aplicação de 
sanção disciplinar correria o risco desta sensação de tranqüilidade ser quebrada e 
poderia trazer de volta a animosidade de antes, tendo em vista que já houve uma 
solução plausível que atendeu ao interesse público.

 
Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve:

I – Homologar a solução do Comandante do 17º BPM, por entender 
que a conduta do sindicado não constituiu transgressão disciplinar;

II – Deixar de punir disciplinarmente o  CB RRPM Mat. 0609725-1 – 
ARLINDO SOARES DA SILVA, por entender que embora tenha promovido um 
entrevero  com seu vizinho,  não foi  uma falta  de expressiva  repercussão,  nem 
causou dano concreto relevante contra a Corporação;

III - Remeter cópia desta decisão  à Corregedoria Geral da SDS,    ao 
Comando do 17º BPM e ao Arquivo Geral;

IV - Publicar esta decisão no Boletim Interno da Diretoria de Pessoal.
 

        

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA -  Cel  PM
Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

EUNICE MARIA RAMOS PEREIRA ROCHA – Ten Cel PM
Subdiretor  de  Pessoal

Difusão: DP-1, DP-3, DP-4, DP-5, DP-6, PIP e Folha de Pagamento 
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2.0.0.NOTA

Com o  presente  Boletim  Interno  esta  distribuído  o  Aditamento  ao 
BIDP  nº0151  de  14  de  AGOSTO  de  2007,  versando  o  pleito  dos  policiais 
militares da Inatividade pela DP-4.

4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Punição Disciplinar - Detenção

O 1º Sgt PM Reformado Mat. 607923-7 / SAMUEL CASSIMIRO 
DA SILVA,  por haver, no exercício de atividade à frente da Guarda Municipal de 
Palmares,  participado  diretamente  do  processo  de  uniformização  do  efetivo 
integrante  daquela  instituição,  tendo  utilizado  na  confecção  dos  uniformes, 
tecidos e padronagens semelhantes aos atualmente em uso nesta Polícia Militar, 
bem  como  permitido  a  aposição  de  distintivo  identificador  daquela  Guarda 
Municipal  idêntico  ao  brasão  do  Batalhão  de  Polícia  de  Radiopatrulha, 
contribuindo, com suas ações, para o descumprimento do artigo 74 do estatuto 
dos Policiais Militares, que veda a qualquer civil ou organização civil o uso de 
uniformes, distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confundidas com as 
adotadas na Polícia Militar, infringindo portanto, o art. 6°, §1°, I, V e VI e §2° e 
incidindo art. 13 e 139, com as atenuantes dos incisos I e II do art. 24, tudo do 
CDME – Transgressão média, fica detido por 21 (vinte e um) dias, devendo a 
punição ora aplicada ser cumprida na sede do 10°BPM, a partir da data desta 
publicação (Punição imposta com base em Sindicância instaurada por meio da 
Portaria  Administrativa  do  Comando  do  10°  BPM  n°  016,  de  17NOV05, 
procedida pelo Cap, Pm Mat. 14657-9 / Alexandre Carneiro do Nascimento.(Nota 
nº075/2007/DP-6).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.Despacho do Diretor de Pessoal

Origem: Determinação do Comandante do 17º BPM
Sindicante:   Asp  PM  Mat.  103908-3  /  JULIANA  RAQUEL 

NEGROMONTE DE OLIVEIRA
Sindicado:  CB RRPM Mat.0609725-1 – ARLINDO SOARES DA 

SILVA
Ofendido: Sr. Manoel Augusto Cézar.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.
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Vem à apreciação deste Diretor de Pessoal  a cópia da solução e dos 
autos  da  Sindicância  Sumária  procedida,  com  o  objetivo  de  apurar   as 
circunstâncias  em que se  deram os atritos  e  discussões entre  o  sindicado e  o 
ofendido, ocorridos no dia 25/01/07, no bairro de Cruz de Rebouças, Igarassu-PE.

O presente Processo Administrativo Disciplinar (PAD) foi objeto de 
instrução pela Aspirante-a-Oficial encarregada, que concluiu seu munus trazendo 
a lume, por meio do relatório de fls. 24 a 26, a cujos termos me reporto, que a 
presente  sindicância  seja  arquivada,  tendo  em  vista  que  o  conflito  entre  o 
sindicado e o ofendido foi  resolvido em audiência de conciliação no Juízo de 
Direito  da  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Igarassu-PE,  onde  foi  acordado  o 
pagamento de 08 (oito) cestas básicas pela infração cometida, sendo devidamente 
cumprido pelo sindicado, conforme certidão emitida pelo Fórum de Igarassu, bem 
como não ocorreu mais  nenhum conflito  entre as partes. Diante do parecer da 
encarregada o Comandante do 17º BPM, autoridade instauradora,  concordou e 
confeccionou a competente solução.

Da análise das peças encaminhadas, constatou-se que houveram três 
episódios envolvendo o sindicado e o ofendido.  O primeiro se deu no mês de 
agosto de 2006, quando o ofendido se encontrava na companhia do Sr. Elenilso 
Alcides dos Santos e este estava com o som do carro em volume alto, tendo o 
sindicado mandado que diminuisse o som e neste momento houve uma discussão 
verbal entre o Cb RRPM Arlindo e o Sr. Elenilso, ao ponto de uma guarnição da 
PM conduzir os envolvidos a uma Delegacia de Polícia, local onde foi realizada 
uma conciliação verbal, sendo cumprida  até os dias atuais.

O segundo conflito ocorreu no dia 18/01/07, por volta das 9 horas, 
quando o  ofendido  ligou  o  som de  dentro de sua residência  em volume  alto, 
havendo intervenção do sindicado pedindo para que diminuisse o volume do som, 
o que foi  atendido pelo Sr.  Manoel,  sendo que este acusou o sindicado de ter 
proferido palavras de calão, já o sindicado acusou o ofendido de ter ameaçado 
jogar  um tijolo.  Por fim,  o terceiro evento ocorreu no dia 25/01/07,  quando o 
fendido se encontrava num ponto de ônibus, no seu bairro, quando foi abordado 
pelo  sindicado,  e,  segundo  o  Sr.  Manoel,  teria  proferido  palavras  de  ameaça, 
contudo não houveram testemunhas para comprovar tal afirmação. Diante disso, o 
ofendido deu início a um litígio na Vara Criminal da Comarca de Igarassu -PE, 
em  desfavor  do  sindicado,  local  onde  foi  realizada  audiência  de  conciliação 
restando acordado o pagamento de 08 (oito) cestas básicas pelo sindicado e foi 
devidamente cumprido.

Dessa  forma,  não  há  dúvida  que  as  discussões  e  atritos  verbais 
ocorreram  ante  o  sindicado  e  o  ofendido,  contudo  há  de  considerar  que  a 
conciliação deve ser preservada,  sob o risco de haver  um conflito  novamente, 
tendo em vista que já houve uma sanção e foi  cumprida integralmente. Ainda, 
deve-se  observar  a  conduta  do  sindicado nos  dias  subseqüentes ao último fato, 


